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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

desiGNar serVidor
.

Portaria n° 032/2021 – GGa/ sedeMe Belém, 21 de Junho de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
dESiGNar a servidora lUciaNa criSTiNa BriTo, identidade funcional nº 
5930954/1, ocupante do cargo de Procuradora do Estado, lotado nesta 
Procuradoria Geral do Estado do Pará, PGE-Pa, para responder pela 
coordenadoria de consultoria Jurídica desta SEdEME pelo período de 14 
a 30.06.2021, conforme Portaria nº 287/2021 PGE.G, de 11 de junho de 
2021, publicada no doE nº 34.611 na data de 15.06.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 669789
..

errata
.

errata
Errata da Publicação 661424, Diário Oficial nº 34.599, de 
31/05/2021.
Onde se lê
“art. 2º fica acrescido o art. 2-a [...]”
Leia-se:
“art. 2º fica acrescido o art. 2º-a [...]”
JoSE fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEdEME

Protocolo: 670032
..

diÁria
.

Portaria N° 095/2021 daF/sedeMe BeLÉM, 21 de JUNHo de 2021.
Nome:aldENor SaNTaNa PEGado NETTo/Matricula:n° 5913756/2/car-
go:coordenador/origem:Belém-Pa/destino:São felix do Xingu, ourilândia 
do Norte e Tucumã-Pa/Período:de 26/06/2021 a 03/07/2021/diárias:7,5 
(sete e meia)/objetivo:realizar ações de incentivo a regularização mine-
ral, ampliação da rede de energia elétrica e acesso as políticas públicas de 
fomento ao desenvolvimento da indústria, comércio e Serviços.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 670029
Portaria N° 094/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, 21 de JUNHo de 2021.
Nome:iGor raPHaEl MaGalHÃES da foNSEca/Matricula:n° 
54191889/3/cargo:coordenador do Núcleo de comunicação/origem:Be-
lém-Pa/destino:Salvaterra-Pa/Periodo:dia 22/06/2021/diaria:0,5 (meia)/
objetivo:registrar e divulgar a visita do secretário adjunto da SEdEME, 
onde participará de ações e eventos com a prefeitura local e realizar reu-
niões com cooperativas.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 670068
Portaria N° 093/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, 21 de JUNHo de 2021.
Nome:Ulysses ferreira Gonçalves/Matricula:n° 5946276/1/cargo:Motoris-
ta/origem:Belém-Pa/destino:Salvaterra-Pa/Período:dia 22/06/2021/diá-
ria:conduzir os servidores desta SEdEME em visitas técnicas a Prefeitura, 
a cooperativa caafS e a Planta do resort Joanes.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 670109
.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo N.º 008, de 18 de Maio de 2021.
altera e acrescenta dispositivos à resolução nº 047, de 19 de dezembro 
de 2018, que concede tratamento tributário às operações que especifica, 
realizadas pela empresa GENcaU Pará iNdÚSTria E coMÉrcio dE iN-
GrEdiENTES aliMENTÍcioS lTda.
a coMiSSÃo da PolÍTica dE iNcENTiVoS ao dESENVolViMENTo Socio-
EcoNÔMico do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições legais;
considerando o disposto na lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
considerando o disposto no decreto n.º 2.492, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às agroindústrias;
Considerando o pedido de adequação dos benefícios fiscais da empresa, 
constantes do processo SEdEME n.º 2019/404090, de 26 de agosto de 
2018 e em 16 de outubro de 2020;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 2ª reunião Extra-

ordinária do Plenário, realizada em 19 de dezembro de 2018 e 1ª reunião 
ordinária do Plenário realizada em 18 de maio de 2021;
rESolVE:
art. 1º o art. 2º da resolução nº 047, de 19 de dezembro de 2018, que con-
cede tratamento tributário às operações realizadas pela empresa GENcaU 
Pará iNdÚSTria E coMÉrcio dE iNGrEdiENTES aliMENTÍcioS lTda., 
inscrita no cadastro de contribuintes de icMS sob o n.º 15.612.144-1, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º fica concedido crédito presumido no percentual de 95% (noventa 
e cinco por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS in-
cidente nas saídas interestaduais de todos os produtos fabricados neste 
Estado pela empresa GENcaU Pará iNdÚSTria E coMÉrcio dE iNGrE-
diENTES aliMENTÍcioS lTda., inscrita no cadastro de contribuintes de 
icMS sob o n.º 15.612.144-1, vedado o aproveitamento de quaisquer cré-
ditos fiscais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, 
ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.”
§ 1º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota estabelecida 
para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na legislação estadual.
§ 2º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto.”
§ 3º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro regis-
tro de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da observação: 
“crédito Presumido, conforme resolução n.º 047, de 19 de dezembro de 2018.
§ 4º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.”
art. 2º fica acrescido o art. 2º-a à resolução nº 047, de 19 de dezembro 
de 2018, que concede tratamento tributário às operações realizadas pela 
empresa GENcaU Pará iNdÚSTria E coMÉrcio dE iNGrEdiENTES ali-
MENTÍcioS lTda., inscrita no cadastro de contribuintes de icMS sob o n.º 
15.612.144-1, com a seguinte redação:
“art. 2º-a. fica reduzida em 95% (noventa e cinco por cento), a base de 
cálculo do imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação - icMS incidente nas saídas internas dos produtos fabricados 
neste Estado pela GENcaU Pará iNdÚSTria E coMÉrcio dE iNGrEdiEN-
TES aliMENTÍcioS lTda., inscrita no cadastro de contribuintes de icMS sob 
o n.º 15.612.144-1, com aproveitamento proporcionais dos créditos fiscais.”
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos a contar de 31 de maio de 2021.
Sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 18 de maio de 2021.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 34.599, de 
31 de maio de 2021.

Protocolo: 670044
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
terMo aditiVo Nº 002/2021
coNtrato: 002/2021;
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 18/06/2021;
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viços de engenharia, conservação e manutenção predial, com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações do prédio 
sede da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – codEc, para 
fins de devolução, aos proprietários, o imóvel locado, conforme especificações 
constantes no Projeto Básico - anexo i, constante do Nº 2018/558239;
JUSTificaTiVa: ampliar o objeto do contrato em questão, de acordo com §1º 
do art. 81 da lei nº 13.303/2016, considerando o aumento no quantitativo 
do item solicitado, conforme planilha constante nos autos, o que perfaz um 
acréscimo de 2,50% (dois vírgula cinquenta por cento), que corresponde ao 
valor de r$ 6.928,94 (seis mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e 
quatro centavos), somados ao valor original do contrato Nº 002/2021;
coNTraTada: MUlTiSUl ENGENHaria S/S lTda, inscrita no cNPJ: 
02.577.145/0001-85. ENdErEÇo: avenida Júlio césar, Nº 65, Bairro de 
Val-de-cans, cEP: 66613-010, Belém/Pa.
ordENador dE dESPESa: lUTfala dE caSTro BiTar – Presidente – codEc.

Protocolo: 669932
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo – codec
NÚMero da disPeNsa: 015/2021;
data da disPeNsa: 21.06.2021;
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará - co-
dEc/Pa, nos usos de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da com-
panhia, à vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o PARECER JURÍDICO Nº 051/2021, prevê a 
diSPENSa em conformidade ao disposto no art. 29, ii da lei n° 13.303/16, 


